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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E TECNOLOGIA - PAU DOS FERROS
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Pau Dos Ferros-RN, 04 de Dezembro de 2018.

CAMPUS PAU DOS FERROS

Título: Solicitação Departamental

Prezado Diretor,

1. A assembleia departamental DETEC em sua 11ª Reunião Ordinária ocorrida no dia 20 de novembro de 2018,
solicita esclarecimento referente ao conteúdo dos memorandos Nº 199/2018 - Pau dos ferros
(protocolo: 23091.008481/2018-32) e do memorando Nº119/2018 - PROGEPE
(protocolo: 23091.008943/2018-71), ambos referentes a Demanda de Professor Efetivo.
2. A chefia também solicita a inclusão do seguinte ponto de pauta na proxima reunião do conselho de centro:
Apreciação e deliberação sobre perfil para vaga de docente efetivo.
3. O referido perfil será enviado após deliberação na 12ª Reunião Ordinária DETEC 2018, que ocorrerá no dia 7
de dezembro de 2018.

Atenciosamente, 

(Autenticado em 04/12/2018 17:10)
RODRIGO SOARES SEMENTE

PROFESSOR 3 GRAU
Matrícula: 1960364

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

Memorando Eletrônico - SIPAC https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/memorando_eletronico/me...

1 of 1 13/12/2018 12:07



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CAMPUS PAU DOS FERROS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 317/2018 - PAUDOSFERROS (11.01.36)
(Identificador: 201865317)

Nº do Protocolo: 23091.014455/2018-45
Pau Dos Ferros-RN, 07 de Dezembro de 2018.

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E TECNOLOGIA - PAU DOS FERROS

Título: RE: Memorando Eletrônico 17/2018 - DETEC

Senhor
Rodrigo Soares Semente
Chefe do Departamento Engenharias e Tecnologia

Vimos  através  deste  apresentar  uma  justificativa  da  Direção  para  não  ter  enviado  o  memorando  para  a
PROGEPE. 
De acordo com trechos retirados dos memorandos a seguir, a Direção chegou à seguinte conclusão:
Não se fez necessário consultar a PROGEPE ou a Reitoria, para ter a convicção de que das duas vagas solicitadas
pela  Direção  do  Centro  Multidisciplinar  de  Pau  dos  Ferros,  1(uma)  deve  atender  ao  Curso  de  Engenharia
Ambiental e Sanitária e a outra deve atender à situação de ausência de professor que Lecione a disciplina de
Sistema de Gestão, Saúde e Segurança do Trabalho. No entanto este segundo código de vaga também pode ser
utilizado para a escolha de um perfil de docente que lecione outras disciplinas, de maneira a aproveitar  ao
máximo o novo código de vaga que foi disponibilizado.

Dos fatos:
Os 1º e 2º Trechos: Extraídos do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 199/2018 – PAUDOSFERROS, exprimem:
1º Trecho: “...01 (um) código de vaga para suprir a remoção do docente Almir Mariano de Sousa Junior, que era
o único docente do campus com perfil para lecionar, completamente, o componente Sistema de Gestão, Saúde e
Segurança do Trabalho.”
Neste trecho, acima, fica explícito qual a disciplina que justifica a necessidade de um código de vaga e portanto
serviu de base para a solicitação feita via memorando.

2º Trecho: “...Os códigos, uma vez concedidos, serão objetos de discussão em reuniões de colegiado para que
sejam construídos o perfil do candidato de modo a atender com eficiência as demandas do campus, sem perder
de vista os motivos iniciais que justificam a solicitação destes códigos....”
Neste parágrafo, o código de vaga deverá ter um perfil que atenda não somente ao perfil da disciplina Sistema
de Gestão, Saúde e Segurança do trabalho, como também poderá ser composto por disciplinas que atendam a
outros cursos do centro multidisciplinar Pau dos Ferros. Porém a escolha das novas disciplinas devem ser feitas
sem esquecer a necessidade principal.

3º e 4º Trechos: Extraídos do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 119/2018 - PROGEPE (11.01.04):
“...Em resposta ao Memorando Eletrônico nº 199/2018 - PAUDOSFERROS, vimos informar que, após deliberação
junto ao Magnífico Reitor, concluiu-se pelo atendimento da solicitação dos 02 (dois) códigos de vaga do cargo de
Professor do Magistério Superior ao Câmpus de Pau dos Ferros.”
Neste parágrafo, fica explícito que a reitoria concedeu os códigos de vagas, solicitados pela Direção, por meio de
memorando que tratou do pedido feito para sanar as necessidades urgentes do Curso de Engenharia Ambiental
e Sanitária e da disciplina de Gestão, Saúde e Segurança do trabalho.

“...No que diz respeito à vaga do Professor Almir Mariano de Sousa Júnior, faz-se necessário observar o prazo de
vigência contratual do Professor Substituto, para que a nova vaga venha a ter o seu provimento efetivo.”
Neste trecho, a citação feita em relação ao prof. Almir Mariano de Sousa Júnior, vem corroborar com a discussão
do perfil da nova vaga, onde a definição daquele de levar em consideração a ausência do professor no Centro
Multidisciplinar de Pau dos Ferros, ou seja, o perfil da vaga deve atender essa necessidade, além de poder
atender outras disciplinas e consequentemente outros Cursos.
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Atenciosamente,

(Autenticado em 07/12/2018 14:07)
JOSE FLAVIO TIMOTEO JUNIOR

VICE-DIRETOR
Matrícula: 1695692
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 CAMPUS PAU DOS FERROS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 199/2018 - PAUDOSFERROS (11.01.36) 
(Identificador: 201861516) 
 
Nº do Protocolo: 23091.008481/2018-32

Pau Dos Ferros-RN, 26 de Julho de 2018.
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

 

Título: Demanda de Professor Efetivo

Ao Senhor
 Esaú Castro de Albuquerque Melo

 Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
  

 
        Diante da expansão do campus Pau dos Ferros e da necessidade de consolidação dos cursos de graduação,
solicitamos a Reitoria a disponibilização de 2 (dois) códigos de vagas de docente para atender demandas
urgentes do campus, a saber:

  
- 01 (um) código de vaga que será destinado a área de Engenharia Ambiental e Sanitária. O código será
direcionado para esta área conforme deliberação na 13ª reunião extraordinária do CMPF de 2017;

  
- 01 (um) código de vaga para suprir a remoção do docente Almir Mariano de Sousa Junior, que era o único
docente do campus com perfil para lecionar, completamente, o componente Sistema de Gestão, Saúde e
Segurança do Trabalho.

  
        Os códigos, uma vez concedidos, serão objetos de discussão em reuniões de colegiado para que sejam
construídos o perfil do candidato de modo a atender com eficiência as demandas do campus, sem perder de
vista os motivos iniciais que justificam a solicitação destes códigos, conforme listados acima.

  
Atenciosamente,

 

 
 
 

(Autenticado em 26/07/2018 16:01) 
RICARDO PAULO FONSECA MELO 

 DIRETOR DE CENTRO - TITULAR 
 Matrícula: 1991824 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 119/2018 - PROGEPE (11.01.04) 
(Identificador: 201861807) 
 
Nº do Protocolo: 23091.008943/2018-71

Mossoró-RN, 07 de Agosto de 2018.
 

DIRETORIA - PAU DOS FERROS
  

 

Título: RE.: Demanda de Professor Efetivo

Prezado Diretor,
  

 01. Em resposta ao Memorando Eletrônico nº 199/2018 - PAUDOSFERROS, vimos informar que, após
deliberação junto ao Magnífico Reitor, concluiu-se pelo atendimento da solicitação dos 02 (dois) código de vaga
do cargo de Professor do Magistério Superior ao Câmpus de Pau dos Ferros.

  
 02. No que diz respeito à vaga do Professor Almir Mariano de Sousa Júnior, faz-se necessário observar o prazo

de vigência contratual do Professor Substituto, para que a nova vaga venha a ter o seu provimento efetivo.
  

 Atenciosamente,
 

 
 
 

(Autenticado em 07/08/2018 14:46) 
ESAU CASTRO DE ALBUQUERQUE MELO 

 PRO REITOR ADJUNTO - TITULAR 
 Matrícula: 1739549 
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